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LEI No- 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Institui a Política Nacional de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Transtorno do Es-
pectro Autista; e altera o § 3o do art. 98 da
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e estabelece
diretrizes para sua consecução.

§ 1o Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com
transtorno do espectro autista aquela portadora de síndrome clínica
caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II:

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da co-
municação e da interação sociais, manifestada por deficiência mar-
cada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social;
ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter
relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, in-
teresses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou
verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns;
excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento rituali-
zados; interesses restritos e fixos.

§ 2o A pessoa com transtorno do espectro autista é con-
siderada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais.

Art. 2o São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista:

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das po-
líticas e no atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista;

II - a participação da comunidade na formulação de políticas
públicas voltadas para as pessoas com transtorno do espectro autista e
o controle social da sua implantação, acompanhamento e avaliação;

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com
transtorno do espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o
atendimento multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes;

IV - (VETADO);

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do
espectro autista no mercado de trabalho, observadas as peculiaridades
da deficiência e as disposições da Lei no 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

VI - a responsabilidade do poder público quanto à infor-
mação pública relativa ao transtorno e suas implicações;

VII - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais
especializados no atendimento à pessoa com transtorno do espectro
autista, bem como a pais e responsáveis;

VIII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para
estudos epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as
características do problema relativo ao transtorno do espectro autista
no País.

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que
trata este artigo, o poder público poderá firmar contrato de direito
público ou convênio com pessoas jurídicas de direito privado.

Art. 3o São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista:

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre de-
senvolvimento da personalidade, a segurança e o lazer;

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;

III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à
atenção integral às suas necessidades de saúde, incluindo:

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;

b) o atendimento multiprofissional;

c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;

d) os medicamentos;

e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;

IV - o acesso:

a) à educação e ao ensino profissionalizante;

b) à moradia, inclusive à residência protegida;

c) ao mercado de trabalho;

d) à previdência social e à assistência social.

Parágrafo único. Em casos de comprovada necessidade, a
pessoa com transtorno do espectro autista incluída nas classes comuns
de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2o, terá direito a
acompanhante especializado.

Art. 4o A pessoa com transtorno do espectro autista não será
submetida a tratamento desumano ou degradante, não será privada de
sua liberdade ou do convívio familiar nem sofrerá discriminação por
motivo da deficiência.

Parágrafo único. Nos casos de necessidade de internação
médica em unidades especializadas, observar-se-á o que dispõe o art.
4o da Lei no 10.216, de 6 de abril de 2001.

Art. 5o A pessoa com transtorno do espectro autista não será
impedida de participar de planos privados de assistência à saúde em
razão de sua condição de pessoa com deficiência, conforme dispõe o
art. 14 da Lei no 9.656, de 3 de junho de 1998.

Art. 6o ( V E TA D O ) .

Art. 7o O gestor escolar, ou autoridade competente, que re-
cusar a matrícula de aluno com transtorno do espectro autista, ou
qualquer outro tipo de deficiência, será punido com multa de 3 (três)
a 20 (vinte) salários-mínimos.

§ 1o Em caso de reincidência, apurada por processo ad-
ministrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, haverá a
perda do cargo.

§ 2o ( V E TA D O ) .

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Henrique Paim Fernandes
Miriam Belchior

LEI No- 12.765, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera as Leis nos 12.468, de 26 de agosto
de 2011, e 6.094, de 30 de agosto de 1974;
e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o ( V E TA D O ) .

Art. 2o O art. 1o da Lei no 6.094, de 30 de agosto de 1974,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ................................................................................

§ 1o Os auxiliares de condutores autônomos de veículos
rodoviários contribuirão para o Regime Geral de Previdência
Social de forma idêntica à dos contribuintes individuais.

§ 2o O contrato que rege as relações entre o autônomo e os
auxiliares é de natureza civil, não havendo qualquer vínculo
empregatício nesse regime de trabalho.

..............................................................................................." (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa)
dias da data de sua publicação oficial.

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Aguinaldo Ribeiro
Luís Inácio Lucena Adams

LEI No- 12.766, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera as Leis nos 11.079, de 30 de de-
zembro de 2004, que institui normas gerais
para licitação e contratação de parceria pú-
blico-privada no âmbito da administração
pública, para dispor sobre o aporte de re-
cursos em favor do parceiro privado,
10.637, de 30 de dezembro de 2002,
10.833, de 29 de dezembro de 2003,
12.058, de 13 de outubro de 2009, 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, 10.420, de 10
de abril de 2002, 10.925, de 23 de julho de
2004, 10.602, de 12 de dezembro de 2002,
e 9.718, de 27 de novembro de 1998, e a
Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5o ...............................................................
.................................................................................................

XI - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro
privado das parcelas do aporte de recursos, na fase de inves-
timentos do projeto e/ou após a disponibilização dos serviços,
sempre que verificada a hipótese do § 2o do art. 6o desta Lei.
..........................................................................................." (NR)

"Art. 6o ................................................................................

§ 1o O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro
privado de remuneração variável vinculada ao seu desempenho,
conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade de-
finidos no contrato.

§ 2o O contrato poderá prever o aporte de recursos em favor
do parceiro privado para a realização de obras e aquisição de
bens reversíveis, nos termos dos incisos X e XI do caput do art.
18 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, desde que
autorizado no edital de licitação, se contratos novos, ou em lei
específica, se contratos celebrados até 8 de agosto de 2012.

§ 3o O valor do aporte de recursos realizado nos termos do §
2o poderá ser excluído da determinação:

I - do lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL; e

II - da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

Yuribelo
Realce

Yuribelo
Realce

Yuribelo
Realce
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§ 4o A parcela excluída nos termos do § 3o deverá ser
computada na determinação do lucro líquido para fins de apu-
ração do lucro real, da base de cálculo da CSLL e da base de
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, na pro-
porção em que o custo para a realização de obras e aquisição de
bens a que se refere o § 2o deste artigo for realizado, inclusive
mediante depreciação ou extinção da concessão, nos termos do
art. 35 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

§ 5o Por ocasião da extinção do contrato, o parceiro privado
não receberá indenização pelas parcelas de investimentos vin-
culados a bens reversíveis ainda não amortizadas ou depreciadas,
quando tais investimentos houverem sido realizados com valores
provenientes do aporte de recursos de que trata o § 2o." (NR)

"Art. 7o ................................................................................

§ 1o É facultado à administração pública, nos termos do
contrato, efetuar o pagamento da contraprestação relativa a par-
cela fruível do serviço objeto do contrato de parceria público-
privada.

§ 2o O aporte de recursos de que trata o § 2o do art. 6o,
quando realizado durante a fase dos investimentos a cargo do
parceiro privado, deverá guardar proporcionalidade com as etapas
efetivamente executadas." (NR)

"Art. 10. ......................................................................
...................................................................................................

§ 4o Os estudos de engenharia para a definição do valor do
investimento da PPP deverão ter nível de detalhamento de an-
teprojeto, e o valor dos investimentos para definição do preço de
referência para a licitação será calculado com base em valores de
mercado considerando o custo global de obras semelhantes no
Brasil ou no exterior ou com base em sistemas de custos que
utilizem como insumo valores de mercado do setor específico do
projeto, aferidos, em qualquer caso, mediante orçamento sin-
tético, elaborado por meio de metodologia expedita ou para-
métrica." (NR)

"Art. 16. Ficam a União, seus fundos especiais, suas au-
tarquias, suas fundações públicas e suas empresas estatais de-
pendentes autorizadas a participar, no limite global de R$
6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), em Fundo Garantidor de
Parcerias Público-Privadas - FGP que terá por finalidade prestar
garantia de pagamento de obrigações pecuniárias assumidas pelos
parceiros públicos federais, distritais, estaduais ou municipais em
virtude das parcerias de que trata esta Lei.
...............................................................................................

§ 9o (VETADO)." (NR)

"Art. 18. ................................................................................
....................................................................................................

§ 4o O FGP poderá prestar garantia mediante contratação de
instrumentos disponíveis em mercado, inclusive para comple-
mentação das modalidades previstas no § 1o.

§ 5o O parceiro privado poderá acionar o FGP nos casos de:

I - crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito
e não pago pelo parceiro público após 15 (quinze) dias contados
da data de vencimento; e

II - débitos constantes de faturas emitidas e não aceitas pelo
parceiro público após 45 (quarenta e cinco) dias contados da data
de vencimento, desde que não tenha havido rejeição expressa por
ato motivado.
....................................................................................................

§ 9o O FGP é obrigado a honrar faturas aceitas e não pagas
pelo parceiro público.

§ 10. O FGP é proibido de pagar faturas rejeitadas ex-
pressamente por ato motivado.

§ 11. O parceiro público deverá informar o FGP sobre qual-
quer fatura rejeitada e sobre os motivos da rejeição no prazo de
40 (quarenta) dias contado da data de vencimento.

§ 12. A ausência de aceite ou rejeição expressa de fatura por
parte do parceiro público no prazo de 40 (quarenta) dias contado
da data de vencimento implicará aceitação tácita.

§ 13. O agente público que contribuir por ação ou omissão
para a aceitação tácita de que trata o § 12 ou que rejeitar fatura
sem motivação será responsabilizado pelos danos que causar, em
conformidade com a legislação civil, administrativa e penal em
vigor." (NR)

"Art. 28. A União não poderá conceder garantia ou realizar
transferência voluntária aos Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios se a soma das despesas de caráter continuado derivadas do
conjunto das parcerias já contratadas por esses entes tiver ex-
cedido, no ano anterior, a 5% (cinco por cento) da receita cor-
rente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos
vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% (cinco
por cento) da receita corrente líquida projetada para os respec-
tivos exercícios.
........................................................................................." (NR)

Art. 2o ( V E TA D O )

Art. 3o O caput do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos
XXVIII e XXIX:

"Art. 10. ...............................................................................
...................................................................................................

XXVIII - (VETADO);

XXIX - as receitas decorrentes de operações de comercia-
lização de pedra britada, de areia para construção civil e de areia
de brita.
............................................................................................." (NR)

Art. 4o ( V E TA D O ) .

Art. 5o O art. 22 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 22. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada
somente serão dedutíveis para fins de determinação do lucro real
até o montante que não exceda ao valor calculado com base em
taxa determinada conforme este artigo acrescida de margem per-
centual a título de s p re a d , a ser definida por ato do Ministro de
Estado da Fazenda com base na média de mercado, propor-
cionalizados em função do período a que se referirem os juros.
......................................................................................................

§ 5o (Revogado).

§ 6o A taxa de que trata o caput será a taxa:

I - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa
do Brasil emitidos no mercado externo em dólares dos Estados
Unidos da América, na hipótese de operações em dólares dos
Estados Unidos da América com taxa prefixada;

II - de mercado dos títulos soberanos da República Fede-
rativa do Brasil emitidos no mercado externo em reais, na hi-
pótese de operações em reais no exterior com taxa prefixada; e

III - London Interbank Offered Rate - LIBOR pelo prazo
de 6 (seis) meses, nos demais casos.

§ 7o O Ministro de Estado da Fazenda poderá fixar a taxa de
que trata o caput na hipótese de operações em reais no exterior
com taxa flutuante.

§ 8o Na hipótese do inciso III do § 6o, para as operações
efetuadas em outras moedas nas quais não seja divulgada taxa
Libor própria, deverá ser utilizado o valor da taxa Libor para
depósitos em dólares dos Estados Unidos da América.

§ 9o A verificação de que trata este artigo deve ser efetuada
na data da contratação da operação e será aplicada aos contratos
celebrados a partir de 1o de janeiro de 2013.

§ 10. Para fins do disposto no § 9o, a novação e a re-
pactuação são consideradas novos contratos.

§ 11. O disposto neste artigo será disciplinado pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, inclusive quanto às especificações e con-
dições de utilização das taxas previstas no caput e no § 6o." (NR)

Art. 6o A Lei no 10.420, de 10 de abril de 2002, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o ..................................................................................
..................................................................................................

§ 4o Fica o Poder Executivo autorizado a incluir agricultores
familiares de outros Municípios situados fora da área estabelecida
no caput e desconsiderados pelo disposto no § 1o, desde que
atendidos previamente os seguintes requisitos:

I - comprovação de que os agricultores familiares se en-
contram em Municípios sistematicamente sujeitos a perda de
safra em razão de estiagem ou excesso hídrico, conforme re-
gulamento;

II - dimensionamento do número de agricultores potencial-
mente beneficiados;

III - existência de disponibilidade orçamentária, após aten-
dimento da área estabelecida no caput;

IV - cumprimento do disposto no art. 5o; e

V - estabelecimento de metodologia de apuração específica
de perdas de safras dos agricultores pelo órgão gestor." (NR)

"Art. 6o .....................................................................................

I - a contribuição, por adesão, do agricultor familiar para o
Fundo Garantia-Safra não será superior a 1% (um por cento) em
2012, 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) no
ano de 2013, 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por
cento) no ano de 2014, 1,75% (um inteiro e setenta e cinco
centésimos por cento) no ano de 2015 e de 2% (dois por cento)
a partir do ano de 2016, do valor da previsão do benefício anual,
e será fixada anualmente pelo órgão gestor do Fundo;

II - a contribuição anual do Município será de até 3% (três
por cento) em 2012, 3,75% (três inteiros e setenta e cinco cen-
tésimos por cento) no ano de 2013, 4,50% (quatro inteiros e
cinquenta centésimos por cento) no ano de 2014, 5,25% (cinco
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) no ano de 2015 e
de 6% (seis por cento) a partir do ano de 2016, do valor da
previsão de benefícios anuais para o Município, conforme acor-
dado entre o Estado e o Município;

III - a contribuição anual do Estado, a ser adicionada às
contribuições do agricultor e do Município, deverá ser em mon-
tante suficiente para complementar a contribuição de 10% (dez
por cento) em 2012, 12,50% (doze inteiros e cinquenta cen-
tésimos por cento) no ano de 2013, 15% (quinze por cento) na
safra 2014/2015, 17,50% (dezessete inteiros e cinquenta cen-
tésimos por cento) no ano de 2015 e de 20% (vinte por cento) a
partir de 2016, do valor da previsão dos benefícios anuais, para o
Estado; e

IV - a União aportará anualmente, no mínimo, recursos equi-
valentes a 20% (vinte por cento) em 2012, 25% (vinte e cinco
por cento) no ano de 2013, 30% (trinta por cento) no ano de
2014, 35% (trinta e cinco por cento) no ano de 2015 e de 40%
(quarenta por cento) a partir de 2016, da previsão anual dos
benefícios totais.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 8o Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores
familiares que, tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a
sofrer perda em razão de estiagem ou excesso hídrico, com-
provada na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinquenta
por cento) do conjunto da produção de feijão, milho, arroz, man-
dioca ou algodão, ou de outras culturas a serem definidas pelo
órgão gestor do Fundo, sem prejuízo do disposto no § 3o.

§ 1o O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$
1.200,00 (mil e duzentos reais) anuais, pagos em até 6 (seis)
parcelas mensais, por família.
..........................................................................................................
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§ 3o O regulamento poderá definir condições sob as quais a
cobertura do Fundo Garantia-Safra poderá ser estendida às ati-
vidades agrícolas que decorrerem das ações destinadas a me-
lhorar as condições de convivência com o semiárido e demais
biomas das áreas incluídas por força do § 4o do art. 1o.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 10. ...................................................................................
...........................................................................................................

II - do instrumento de adesão constará a área a ser plantada
com as culturas previstas no caput do art. 8o, e outras previstas
pelo órgão gestor;
...........................................................................................................

IV - a área total plantada com as culturas mencionadas no
inciso II do caput não poderá superar 5 (cinco) hectares;
..............................................................................................." (NR)

Art. 7o Ficam criados os seguintes cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - destinados ao Ministério do Esporte ou a entidade da
administração indireta federal a ele vinculada para atividades de con-
trole e combate à dopagem:

a) 1 (um) DAS-6;

b) 3 (três) DAS-5;

c) 13 (treze) DAS-4;

d) 4 (quatro) DAS-3; e

e) 3 (três) DAS-2;

II - destinados ao Ministério da Integração Nacional:

a) 1 (um) DAS-5; e

b) 2 (dois) DAS-3.

Art. 8o O art. 57 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos
prazos fixados declaração, demonstrativo ou escrituração digital
exigidos nos termos do art. 16 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro
de 1999, ou que os apresentar com incorreções ou omissões será
intimado para apresentá-los ou para prestar esclarecimentos nos
prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
sujeitar-se-á às seguintes multas:

I - por apresentação extemporânea:

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fra-
ção, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração
apresentada, tenham apurado lucro presumido;

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário
ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última de-
claração apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham op-
tado pelo autoarbitramento;

II - por não atendimento à intimação da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, para apresentar declaração, demonstrativo ou
escrituração digital ou para prestar esclarecimentos, nos prazos
estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serão inferiores a 45
(quarenta e cinco) dias: R$ l.000,00 (mil reais) por mês-ca-
lendário;

III - por apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração
digital com informações inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2%
(dois décimos por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais),
sobre o faturamento do mês anterior ao da entrega da declaração,
demonstrativo ou escrituração equivocada, assim entendido como
a receita decorrente das vendas de mercadorias e serviços.

§ 1o Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples
Nacional, os valores e o percentual referidos nos incisos II e III
deste artigo serão reduzidos em 70% (setenta por cento).

§ 2o Para fins do disposto no inciso I, em relação às pessoas
jurídicas que, na última declaração, tenham utilizado mais de
uma forma de apuração do lucro, ou tenham realizado algum
evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de
que trata a alínea b do inciso I do caput.

§ 3o A multa prevista no inciso I será reduzida à metade,
quando a declaração, demonstrativo ou escrituração digital for
apresentado após o prazo, mas antes de qualquer procedimento
de ofício." (NR)

Art. 9o O § 1o do art. 1o da Lei no 10.925, de 23 de julho de
2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o .....................................................................................

§ 1o No caso dos incisos XIV a XVI do caput, a redução a
0 (zero) das alíquotas aplica-se até 31 de dezembro de 2013.
..............................................................................................." (NR)

Art. 10. (VETADO).

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. (VETADO).

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos:

I - a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês sub-
sequente ao de sua publicação, em relação ao art. 4o;

II - a partir de 1o de janeiro de 2013, em relação aos arts. 2o,
3o e 5o;

III - (VETADO);

IV - na data de sua publicação, para os demais dispositivos.

Art. 14. Fica revogado o § 5o do art. 22 da Lei no 9.430, de
27 de dezembro de 1996.

Brasília, 27 de dezembro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.
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Art. 3o O órgão ou entidade responsável pela prestação tem-
porária do serviço público de energia elétrica deverá:

I - manter registros contábeis próprios relativos à prestação
do serviço;

II - prestar contas à Aneel e efetuar acertos de contas com o
poder concedente;

III - disponibilizar publicamente, inclusive em sítio da in-
ternet, as contas de que trata o inciso II.

Art. 4o O órgão ou entidade responsável pela prestação tem-
porária do serviço público assumirá, a partir da data de declaração de
extinção, os direitos e obrigações decorrentes dos contratos firmados
com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS e com a Câmara
de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e dos contratos de com-
pra e venda de energia elétrica celebrados pela sociedade titular da con-
cessão extinta, mantidos os termos e bases originalmente pactuados.

Parágrafo único. O disposto neste artigo observará o previsto
no § 1o do art. 2o, não recaindo sobre o órgão ou entidade responsável
pela prestação temporária do serviço público qualquer espécie de
responsabilidade em relação aos direitos e obrigações referentes ao
período anterior à declaração da extinção da concessão.

CAPÍTULO II
DA INTERVENÇÃO PARA ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO

PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 5o O poder concedente, por intermédio da Aneel, poderá
intervir na concessão de serviço público de energia elétrica, com o
fim de assegurar sua prestação adequada e o fiel cumprimento das
normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes.

§ 1o O ato que declarar a intervenção conterá a designação
do interventor, o valor de sua remuneração, o prazo, os objetivos e os
limites da intervenção.

§ 2o O prazo da intervenção será de até 1 (um) ano, pror-
rogável uma vez, por até mais 2 (dois) anos, a critério da Aneel.

§ 3o O interventor será remunerado com recursos da con-
cessionária.

§ 4o Não se aplicam à concessionária de serviço público de
energia elétrica sob intervenção as vedações contidas nos arts. 6o e 10
da Lei no 8.631, de 4 de março de 1993.

§ 5o Nas intervenções na concessão de serviço público de
energia elétrica de que trata esta Lei, não se aplica o disposto nos
arts. 32 a 34 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

Art. 6o Declarada a intervenção na concessão de serviço
público de energia elétrica, a Aneel deverá, no prazo de 30 (trinta)
dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas
determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado o
direito de ampla defesa.

§ 1o Se ficar comprovado que a intervenção não observou os
pressupostos legais e regulamentares, será declarada sua nulidade,
devendo o serviço ser imediatamente devolvido à concessionária, sem
prejuízo de seu direito à indenização.

§ 2o O procedimento administrativo a que se refere o caput
deverá ser concluído no prazo de até 1 (um) ano.

Art. 7o A intervenção na concessão de serviço público de
energia elétrica implica a suspensão do mandato dos administradores
e membros do conselho fiscal, assegurados ao interventor plenos
poderes de gestão sobre as operações e os ativos da concessionária e
a prerrogativa exclusiva de convocar a assembleia geral nos casos em
que julgar conveniente.

Art. 8o Ao assumir suas funções, o interventor na concessão
de serviço público de energia elétrica deverá:

I - arrecadar, mediante termo próprio, todos os livros da
concessionária e os documentos de interesse da administração; e

II - levantar o balanço geral e o inventário de todos os livros,
documentos, dinheiro e demais bens da concessionária, ainda que em
poder de terceiros, a qualquer título.

Parágrafo único. O termo de arrecadação, o balanço geral e o
inventário deverão ser assinados também pelos administradores em
exercício no dia anterior à intervenção, os quais poderão apresentar,
em separado, declarações e observações que julgarem a bem dos seus
interesses.

Art. 9o O interventor na concessão de serviço público de
energia elétrica prestará contas à Aneel sempre que requerido e,
independentemente de qualquer exigência, no momento em que dei-
xar suas funções, responderá civil, administrativa e criminalmente por
seus atos.

§ 1o Os atos do interventor que impliquem disposição ou
oneração do patrimônio da concessionária, admissão ou demissão de
pessoal dependerão de prévia e expressa autorização da Aneel.

LEI No- 12.767, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a extinção das concessões de
serviço público de energia elétrica e a pres-
tação temporária do serviço e sobre a in-
tervenção para adequação do serviço públi-
co de energia elétrica; altera as Leis nos

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 11.508,
de 20 de julho de 2007, 11.484, de 31 de
maio de 2007, 9.028, de 12 de abril de 1995,
9.492, de 10 de setembro de 1997, 10.931,
de 2 de agosto de 2004, 12.024, de 27 de
agosto de 2009, e 10.833, de 29 de dezem-
bro de 2003; e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO E PRESTAÇÃO TEMPORÁRIA

DO SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 1o Na extinção da concessão de serviço público de
energia elétrica com fundamento no disposto nos incisos III e VI do
caput do art. 35 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, o poder
concedente observará o disposto nesta Lei.

Art. 2o Extinta a concessão, o poder concedente prestará
temporariamente o serviço, por meio de órgão ou entidade da ad-
ministração pública federal, até que novo concessionário seja con-
tratado por licitação nas modalidades leilão ou concorrência.

§ 1o Não recairá sobre o poder concedente qualquer espécie
de responsabilidade em relação a tributos, encargos, ônus, obrigações
ou compromissos com terceiros ou empregados referentes ao período
anterior à declaração da extinção da concessão.

§ 2o Com a finalidade de assegurar a continuidade do ser-
viço, o órgão ou entidade de que trata o caput fica autorizado a
realizar a contratação temporária de pessoal imprescindível à pres-
tação do serviço público de energia elétrica, nos termos e condições
estabelecidos na Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, até a
contratação de novo concessionário.

§ 3o O órgão ou entidade de que trata o caput poderá receber
recursos financeiros do poder concedente para assegurar a continui-
dade e a prestação adequada do serviço público de energia elétrica.

§ 4o O órgão ou entidade de que trata o caput poderá aplicar
os resultados homologados das revisões e reajustes tarifários, bem
como contratar e receber recursos de Conta de Consumo de Com-
bustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e
Reserva Global de Reversão - RGR, nos termos definidos pela Agên-
cia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

§ 5o As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que
trata o caput na prestação temporária do serviço serão assumidas pelo
novo concessionário, nos termos do edital de licitação.

§ 6o O poder concedente poderá definir remuneração ade-
quada ao órgão ou entidade de que trata o caput, em razão das
atividades exercidas no período da prestação temporária do serviço
público de energia elétrica.

Yuribelo
Realce
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